
• 

• 

E]MPL 
f"-_ 

R"'_ 

Estado de l',1ato-Gros5o 

Lei nº 278, de 19 de setembro de 1 949. 

l.ltera o artieo lº,. da Lei nÇl 66, de 
11 de dezembro de 1 947. 

o GüVERNAOOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO 
Faço saber quo a Assemblêia Legislativa do :stado 

decrota e eu sanciono a seguinte lei: 
Artigo lº - Fica assim redigido o artigo IP, da Lei 

nP 66, de 11 de dezembro do 1 947: 
Artigo 19 - Aos funcionários públicos esta 
duais e nunicipais, que não POSSU&O c~sa 
qill.llldo udquiriroCl. G casa própria para sua 
mor~dia, são concedidas vantagens de isen~&o 
e redução de imposto de tr&nsmiss~o de ~rQ 
priedade. na fôrma seguinto: 

a) - isenção total quando o valor do imóvel 
fôr até..................... Cr C 50.000,00 

b) - redução de 50 % quando o valor do 1m2 
vel fôr superior a Cr (.; 50.000,00, e 
inferior de Cr C 100.000,00. 

Artigo 2~ - A presente lei, entrará e~ vigôr na d~ 
ta de sua public~ção, revogadQs as disposicões em contrário. 

Palácio Alencastro, eo Cuiabá. 19 de setembro de 
1 949, 1289 de Independôncia e 61P da República. 
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